
ESTADO DO PARANÁ
COORDENADORIA ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

FUNDO ESTADUAL PARA CALAMIDADES PÚBLICAS

Ofício n. 067/2025 – CEDEC/FECAP                                                                 Datado eletronicamente.

Assunto: FECAP.

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Em resposta  aos  questionamentos  quanto  a  licitação  e  prazo  para  prestação  de  contas, 

informamos que o município de Novo Itacolomi-PR está em Situação de Emergência, homologada 

pelo Governo do Estado, com vigência improrrogável até o dia 06/02/2026.

Por conta disso, o município se encontra amparado pelo Art.  75 da Lei  de Licitações (Lei 

Federal 14.133/2021), que dispõe sobre a dispensa de licitação “VIII - nos casos de emergência ou 

de  calamidade  pública,  quando  caracterizada  urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras 

e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência 

da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação 

de empresa já contratada com base no disposto neste inciso;”.  Destacamos também que os prazos 

permanecem  os  mesmos  do  início  do  processo,  sendo  a  data  limite  para  execução  do  objeto 

06/02/2026 e para a prestação de contas 23/03/2026. 

Quanto  a  solicitação  de  alteração  do  Plano  de  Trabalho,  não  encontramos objeção,  em 

especial quanto a altura das mudas de banana (60 e 80 cm ou então altura igual ou superior a 35 cm). 

Contudo, reforçamos quanto a necessidade de atender o cumprimento do objeto, mencionado nas 

(Fls. 68 e 68.a).

Informamos ainda que a equipe do FECAP -  Fundo Estadual  para  Calamidades Públicas 

permanece à disposição para quaisquer dúvidas, por meio do WhatsApp (41) 3281-2502.

Respeitosamente,

(Assinado eletronicamente)
Cel. QOBM Ivan Ricardo Fernandes,

Coordenador Executivo da Defesa Civil.

Exmo. Sr. Joao Pedro Magon
Prefeito Municipal
Novo Itacolomi
IRF/MRH
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